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EMENDA Nº. 000 ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 361/2025

Acrescenta-se o Produto  “Programa de Esporte Educacional” no
anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, no Programa Educação Para Todos, do Projeto de Lei  00361/2025.

Art.1º - Acrescenta-se no anexo I – Estrutura Consolidada do Plano Plurianual 2026-2029 para o quadriênio 2026/2029, do Projeto de Lei 00361/2025, conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA:
	Educação Para Todos

	TÍTULO DO PRODUTO:
	Implementar o Programa de Esporte Educacional

	DESCRIÇÃO DO PRODUTO:
	Aumentar oferta de atividades esportivas integradas ao ensino nas escolas municipais.

	UNIDADE DE MEDIDA:
	Unidade
	ÓRGÃO GESTOR:
	SME
	AGENDA TRANSVERSAL:
	Mulheres, Niterói Jovem, Primeira Infância,
Antirracista

	2026
	2027
	2028
	2029
	
Região

	Meta Física
	Valor estimado
	
Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	Meta Física
	Valor estimado
	

	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	
	Invest.
	Custeio
	

	25
	R$  400.000,00
	R$ 250.000,00


	25
	R$ 450.000,00
	R$ 300.000,00

	25
	R$ 500.000,00
	R$ 350.000,00



	25
	R$ 550.000,00
	R$ 400.000,00


	Niterói

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Leste

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Norte

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Oceânica

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Pendotiba

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	Praias da Baia


Os campos acima servem para informar a(s) meta(s) física(s) e valor(s) estimado(s) para o produto, é opcional informar a região e/ou meta física para cada região.
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Art. 2º - Os valores para a execução do produto acima, serão compensados conforme tabela abaixo:

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE CUSTEIO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	EDUCAÇÃO PARA TODOS
	 R$ 1.300.000,00

	PROGRAMA DE ORIGEM DO VALOR DE INVESTIMENTO:
	VALOR PROPOSTO PARA COMPENSAÇÃO DA EMENDA:

	  EDUCAÇÃO PARA TODOS
	  R$ 1.900.000,00


Os campos acima servem para informar de qual(s) Programa(s) o valor emendado será compensado. O programa de origem pode ser o mesmo citado no Artigo 1º.


JUSTIFICATIVA:

A presente emenda propõe a criação do Programa de Esporte Educacional, inserido no Plano Plurianual 2026-2029, com o objetivo de ampliar a oferta de atividades esportivas integradas ao ensino nas escolas da rede municipal de Niterói.
A inclusão do esporte no ambiente escolar é instrumento estratégico para o desenvolvimento integral do aluno, ao promover não apenas a saúde física, mas também o bem-estar emocional, a disciplina, o espírito de equipe e a convivência comunitária. Estudos pedagógicos e recomendações da Organização Mundial da Saúde (OMS) apontam que a prática regular de atividades físicas na infância e adolescência contribui para a formação de hábitos saudáveis que se prolongam por toda a vida.
Do ponto de vista jurídico e normativo, a proposta encontra respaldo no art. 217 da Constituição Federal, que atribui ao Estado o dever de fomentar práticas desportivas formais e não formais, como direito de cada cidadão. Também está alinhada ao Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014), que estabelece como metas a ampliação da jornada escolar e a integração entre esporte, cultura e educação, visando à formação integral dos estudantes.
No contexto local, o programa permitirá:
· Universalizar o acesso às práticas esportivas dentro da rede municipal de ensino;
· Reduzir a evasão escolar, estimulando o engajamento dos alunos nas atividades educacionais;
· Melhorar o desempenho escolar, já que a prática esportiva está associada à maior concentração, disciplina e rendimento;







· Fortalecer a inclusão social, garantindo oportunidades iguais para crianças e adolescentes de diferentes regiões e realidades socioeconômicas;
· Promover valores de cidadania e convivência, fundamentais para a formação de cidadãos conscientes e participativos.

Trata-se, portanto, de medida que alia educação, saúde e cidadania, reforçando o papel da escola como espaço de formação integral e de proteção social. Ao implantar o Programa de Esporte Educacional, o Município de Niterói avança no cumprimento de seus deveres constitucionais e reafirma seu compromisso com uma educação pública de qualidade, inclusiva e transformadora.






Sala das Sessões, 17 de setembro de 2025.
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